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LEI MUNICIPAL N" 514/06, de 25 de abril de 2006

Dispõe sobre autorização para doação de bens móveis
â Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI. Estado da Bahia no uso de suas

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, estabelecida na Vila do Estrito de ItíIL
neste Município de Mucuri, conforme abaixo relacionados:

- um aparelho de ar condicionado, marca Springer;
- Um aparelho de Fax, marca Sharp;
- uma cadeira acolchoada - fixa, cor vermelha"
- uma cadeira giratória reclinável;
- um aparelho telefônico, marca GE,
- uma fonte p/ purificador de água, marca Europa;
- um transformador, marca Europa.
- uma mesa p/ escritório c/ 03 gavetas.

^  descritos no artigo anterior deverão ser utilizados oara usodos serviços internos da beneficiária, que se trata de uma entidade sem fins
lucrativos e que presta serviços filantrópicos á comunidade.

hÜ" ^ efetivação desta doação, o setor competente desta Casa
mó^s nTinve" aTo ^
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Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri-BA, em 25 de abril de 2006.
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